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	INDICAÇÃO Nº 242/2018



AUTORIA: VEREADORES WAGNER TAVARES DA CUNHA, ROSICLÉA HEINZEN COLOMBO, GILBERTO VIEIRA DE MELO, VANDERLEI BAIOTO, MÁRCIO DO NASCIMENTO E MILTON SOARES.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS VISANDO A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DEMARCANDO O LIMITE GEOGRÁFICO DOS MUNICÍPIOS QUE FAZEM DIVISA COM CAMPO NOVO DO PARECIS.  
                                                
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de se fazer gestão junto aos órgãos competentes para instalar placas de sinalização demarcando o limite geográfico dos municípios que fazem divisa com Campo Novo do Parecis.                                     
 
JUSTIFICATIVA
                                               
Em virtude de não possuirmos placas de demarcação de limite do município em nossas rodovias e estradas vicinais com os demais municípios vizinhos, vem acarretando vários transtornos a Polícia Judiciária Civil e ao Poder Judiciário quanto a jurisdição e competência à apuração dos delitos ocorrido na região, inclusive acidentes de trânsito, motivo pelo qual se faz necessária a instalação de placas nas divisas.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de fevereiro de 2019.
VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA             VER. GILBERTO V. DE MELO
VER. ROSICLÉA HEINZEN COLOMBO      VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO
VER. VANDERLEI BAIOTO              VER. MILTON SOARES
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019      ​__​​____________________________

                                                                                                                            Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019

Presidente  _________________________________
                                Vereador Wagner Tavares da Cunha
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